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Nos crimes  contra  o  patrimônio,  quase  sempre 
praticados  na  clandestinidade,  a  palavra do 
ofendido  –  se  segura  e  coesa  com  outros 
elementos  de  convicção,  sem  intenção  de 
incriminar  um  inocente  ou  ver  agravada  sua 
situação – tem relevante valor para comprovar a 
autoria e materialidade do delito.

Sendo coerentes as declarações dos ofendidos, 
bem assim a existência de provas contundentes a 
apontar  a  autoria,  deve-se  prestigiar  a 
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condenação imposta, afastando a tese defensiva 
de insuficiência e fragilidade probatória.

A  existência  de  ao  menos  uma  circunstância 
judicial ponderada como desfavorável ao agente 
autoriza a fixação de pena-base acima do mínimo 
legal. 

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima 
identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR PROVIMENTO  AOS 
APELOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelações  criminais manejadas  por  Rogério 
Cristóvão da Silva (fl.  113) e por  Francinaldo Ferreira da Silva (fls.  157) 

contra sentença (fls. 105/109) lançada pelo juízo da 2ª Vara da comarca de 

Cajazeiras que os reconheceu como incursos nas penas do art. 157, §2º, inciso 

II do CP, por terem, no dia 08 de julho de 2006, por volta das 13hs, na Rua 

Dom Mousinho, na cidade de Cajazeiras, subtraído, mediante violência e em 

concurso de pessoas, a importância de R$ 100,00 (cem reais) da vítima José 

Niberto de Sousa.

Nas razões do apelo (fls. 160/162), Rogério Cristóvão da Silva, 
condenado à pena de 06 (seis) anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, 

além de 27 (vinte e sete) dias-multa, pretende a reforma do édito condenatório, 

para  que  absolvido  da  imputação,  sob  a  alegação  de  que  não  há  provas 

suficientes para a condenação. De forma subsidiária, questionou a pena final 

estabelecida.

Francinaldo Ferreira da Silva  (fls.  166/170),  a quem atribuída 

sanção penal definitiva de 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em 

regime inicial  semiaberto,  além de 27 (vinte  e  sete)  dias-multa,  pugna pela 
Desembargador João Benedito da Silva
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absolvição.  Assevera  que  a  condenação  não  poderá  estar  lastreada  em 

hipóteses, mesmo porque não é o acusado que deverá provar a sua inocência.

Nas contrarrazões (fls.  174/175),  o  Ministério  Público pleiteia  o 

desprovimento  do  apelo.  Pontua  que  as  provas  carreadas  aos  autos 

amparavam  o  decreto  condenatório,  principalmente  se  levados  em 

consideração as declarações testemunhais e o depoimento da própria vítima.

A Procuradoria de Justiça (fls. 185/187) opina pelo desprovimento 

do apelo criminal. Argumenta que, apesar da tese de negativa de autoria de 

ambos os increpados,  a  instrução criminal  indica a efetiva  contribuição dos 

denunciados para a prática delitiva narrada na denúncia.

É o relatório.

VOTO

Narra a inicial acusatória que os recorrentes, Rogério Cristóvão 
da Silva e Francinaldo Ferreira da Silva, no dia 08 de julho de 2006, por volta 

das  13hs,  na  Rua  Dom  Mousinho,  na  cidade  de  Cajazeiras,  subtraíram  a 

importância de R$ 100,00 (cem reais) que se encontrava no bolso da vítima, 

José  Niberto  de  Sousa,  mediante  violência  e  em  concurso  de  pessoas, 

cometendo, pois, o delito previsto no art. 157, §2º, inciso II do CP.

Concluída a instrução criminal, e mesmo diante da negativa de 

autoria  de  ambos  os  acoimados,  foi  lançada  sentença  condenatória, 

reconhecendo  a  materialidade  e  a  autoria  delitivas,  amparadas  nas 

declarações prestadas por testemunha e pela própria vítima.

Insatisfeitos,  interpuseram recurso  de  apelação,  pretendendo  a 

reforma da sentença, para que absolvidos da imputação, sob a assertiva de 
Desembargador João Benedito da Silva
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que as provas carreadas aos autos não seriam suficientes para a condenação. 

Rogério  Cristóvão  ainda  se  insurgiu,  de  forma  subsidiária,  contra  a  pena 

aplicada.

Nesse contexto, uma vez questionada a autoria delitiva por ambos 

os recorrentes, a matéria será analisada conjuntamente. Veja-se.

DA AUTORIA DELITIVA:

Perante a autoridade policial, a vítima  José Noberto de Sousa 
(fls. 10) relatou ter sido assaltado por duas pessoas, mas que, apesar de não 

os  ter  identificado,  foi  informado a  respeito  de  quem seriam os autores  do 

delito:

(…) quando de repente foi puxado pela camisa por um 
indivíduo, o qual vinha guiando uma Moto, com outro 
no bagageiro, vindo a cair com sua bicicleta, e ao estar 
no chão os indivíduos gritaram é um assalto, indo logo 
com as mãos no seu bolso retirando a importância de 
R$  100,00  reais  (cem  reais),  aproximadamente,  em 
seguida,  montaram  na  Moto  e  correram;  QUE,  não 
reconheceu os indivíduos que lhe assaltaram porém, 
pessoas que viram os indivíduos lhe assaltar disseram 
que  os  conheciam,  todavia  não  recorda  o  nome 
citados pelas pessoas que disseram ter reconhecido 
os elementos; (….)

Também  ouvido  na  fase  inquisitorial  (fl.  14),  o  acusado 

Francinaldo Ferreira da Silva, vulgo Val, nega a prática delitiva, atribuindo-a a 

Nenén de Lola” e a “Marlei”:

(…) QUE, tomou conhecimento de um roubo ocorrido 
nas imediações aonde estava,  porém não participou 
do  mesmo,  mas  atribui  a  prática  do  delito  aos 
indivíduos  conhecidos  por  “NENÉN  DE  LOLA”  e 
“MARLEI”, ambos residentes no Bairro São Francisco; 
QUE,  viu  de  perto  quando  os  indivíduos  citados 
arrebataram o dinheiro da vítima, chegando a rasgar a 
calça do mesmo, deixando o cidadão quase nu; QUE, 

Desembargador João Benedito da Silva
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do  dinheiro  arrebatado do  indivíduo  citado,  nada  foi 
dividido  com  sua  pessoa;  QUE,  não  conhece  o 
cidadão que foi assaltado; (...)

Por sua vez, Rogério Cristóvão da Silva (fl. 15), conhecido como 

Neném de Lola,  também afirma não ter  contribuído para o delito,  relatando 

sequer conhecer o denunciado Francinaldo ou, então, o terceiro indicado como 

Marley:

(…) QUE, não são verdadeiras as imputações que lhe 
estão  atribuindo,  no  tocante  ao  seu  envolvimento 
referente  ao  roubo  em  que  foi  vítima  o  Sr.  JOSÉ 
NOBERTO DE SOUSA, ocorrido na rua Dom Mozinho, 
no dia 08/07/06,  por volta das 13:  horas;  QUE,  não 
conhece o indivíduo identificado por  FRANCINALDO 
FERREIRA DA SILVA, de alcunha “LAU”,  bem como 
não conhece um sujeito por nome de “MARLEY”; (…) 
QUE, não passou em uma bicicleta na companhia de 
“LAU” na hora e dia do fato; (...)

No tocante à prova produzida sob o crivo do contraditório e da 

ampla  defesa,  o  ofendido  José  Noberto  de  Sousa  (fl.  67)  ratificou  as 

declarações prestadas perante a autoridade policial.  Foi,  ainda, contundente 

em afirmar reconhecer os denunciados (recorrentes) como sendo os autores do 

delito narrado na exordial. Narrou, inclusive, a violência utilizada na empreitada 

criminosa, demonstrando, também, a elementar do tipo:

(…)  que  confirma o  depoimento  prestado  na  esfera 
policial,  às fls.  10,  que reconhece os dois  acusados 
como sendo os autores do roubo do declarante, que 
levaram  mais  de  cem  reais,  que  os  acusados 
rasgaram sua roupa e não presta mais para nada, que 
tinha mais pessoas na hora e ninguém fez nada, que 
os  acusados  pegaram  seu  braço  e  dobraram,  que 
ficou  completamente  despido  no  meio  da  rua  e  foi 
levado  para  a  delegacia,  que  na  madrugada  os 
acusados foram presos, que o delegado não entregou 
o dinheiro que foi apreendido com os acusados. (...)

Desembargador João Benedito da Silva
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A testemunha  Lindomar Albuquerque do Nascimento (fl.  68) 

relatou ter presenciado os acusados passarem correndo nas proximidades da 

sua residência, em horário próximo ao delito

(…) que conhece o acusado conhecido por Lau, que 
quando passaram próximo a residência do depoente, 
passaram correndo, que quando a guarnição passou 
informou  que  os  mesmos  passaram  correndo,  não 
sabendo  se  os  mesmos  foram  presos,  que  sabe 
informar que os mesmos roubaram dinheiro da vítima, 
mas não sabe informar o quantum, que sabe que os 
mesmos sempre tiveram envolvimento com a polícia, 
por prática de roubos e de furtos. (…)

Estas declarações estão em convergência com as informações 

por ele também prestadas na fase inquisitorial (fls. 13):

(…)  QUE,  afirma o  depoente  que  dia  08/07/06,  por 
volta  das  13:00  horas,  encontrava-se  em  casa,  na 
calçada, quando viu passar em uma única bicicleta os 
indivíduos conhecidos por NENÉN DE LOLA e LAU, 
apressados;  QUE,  logo  em  seguida  viu  um 
aglomerado de pessoas na Rua Dom Mouzinho, e ao 
se informar do que estava ocorrendo soube que dois 
indivíduos haviam roubado um cidadão na citada Rua; 
(...)

Em juízo, os acusados novamente negaram a autoria delitiva.

Francinaldo Ferreira da Silva  (fl.  52), além de afirmar não ter 

contribuído  para  a  infração  penal,  retratou-se  no  sentido  de  que  não  mais 

apontar qualquer pessoa no envolvimento da prática delitiva:

(…) que não é verdade o fato descrito na denúncia, 
que o réu estava passando na feira nesta hora, que viu 
quando  ocorreu  o  roubo  e  sabe  que  o  crime  foi 
praticado por dois rapazes, mas não sabe identificá-
los,  que  várias  pessoas  estava,  no  local  e  viram o 
roubo, que já foi preso e processado, que esta foi a 
primeira vez que é indiciado por roubo, que conhece 
apenas a segunda testemunha sabendo que a mesma 

Desembargador João Benedito da Silva
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é  policial,  acreditando  o  réu  que  o  mesmo  sempre 
tenta incriminá-lo injustamente, (...)

Já Rogério Cristóvão da Silva (fl. 53) pontua:

(…) que não é verdade o fato narrado na denúncia, 
que  o  réu  estava  apenas  passando  no  local  de 
bicicleta e que foi procurado posteriormente no interior 
de  sua  residência  alegando  os  policiais  que  as 
pessoas tinham lhe denunciado pela prática do delito; 
que já foi preso e processado quando era menor, que 
não  conhecia  o  segundo  denunciado,  que  confirma 
que estava passando de bicicleta no local e não que 
estava em casa como afirmou na polícia, (...)

Ora,  pelo  que  se  percebe,  não  há  como acolher  o  pedido  de 

reforma da sentença, para que absolvidos da imputação atribuída na inicial, em 

que pese a negativa de autoria levantada por ambos os denunciados.

De fato,  a  prova fundamental  para amparar a condenação é o 

reconhecimento  dos  acusados  pela  vítima,  ocorrido  em  juízo,  em  estrita 

obediência aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Em  se  tratando  de  crime  de  roubo,  quando  muitas  vezes  é 

praticado  na  clandestinidade,  a  palavra  da  vítima (se  segura  e  coesa  com 

outros elementos de convencimento), sem intenção de incriminar inocente ou 

ver agravada a situação, é de fundamental importância para a elucidação do 

caso,  bem como para  justificar  o  entendimento  firmado  na  sentença  a  ser 

proferida. 

Nesse sentido, expõe JULIO FABBRINI MIRABETE: 

Todavia,  como  se  tem  assinalado  na  doutrina  e 
jurisprudência, as declarações do ofendido podem ser 
decisivas quando se trata de delitos que se cometem 
às  ocultas,  (...).  São  também  sumamente  valiosas 
quando incidem sobre o proceder de desconhecidos, 

Desembargador João Benedito da Silva
7



Apelação Criminal nº 0002912-64.2006.815.0131

em  que  o  único  interesse  do  lesado  é  apontar  os 
verdadeiros culpados. (...) 

Declaração  de  vítima  de  crimes  patrimoniais  - 
TACRSP: 'A palavra da vítima, em crime de natureza 
patrimonial,  avulta  em  importância,  máxime  quando 
em  tudo  ajustada  às  demais  evidências  dos  autos' 
(RJDTACRIM  25/319).  TACRSP:  'Se  a  palavra  da 
vítima é aceita como suficiente para marcar a autoria 
do roubo, também deve ser acolhida a propósito das 
demais  circunstâncias  do  crime,  como  as 
qualificadoras,  quando  nada  nos  autos  exista  para 
demonstrar de forma contrária' (RJDTACRIM 25/288). 
(In Código de Processo Penal Interpretado, 5ª Edição, 
Atlas, p. 280.)

No mesmo norte, é o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.  ROUBO  CIRCUNSTANCIADO. 
COMETIMENTO  DO  DELITO  NA 
CLANDESTINIDADE.  PALAVRA  DAS  VÍTIMAS. 
ESPECIAL  RELEVÂNCIA,  EM  TAIS  HIPÓTESES. 
PROVAS  DE  AUTORIA  E  MATERIALIDADE 
OBTIDAS  DA ANÁLISE  DO  CONJUNTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO.  REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE  NA 
PRESENTE  VIA  RECURSAL.  ÓBICE  DO 
ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. AUSÊNCIA DE 
APREENSÃO DA ARMA DE FOGO PARA FINS DO 
RECONHECIMENTO  DA  QUALIFICADORA. 
IRRELEVÂNCIA.  COMPROVAÇÃO  DO  EMPREGO 
DE  ARMA  POR  OUTROS  MEIOS.  SUFICIÊNCIA. 
PRECEDENTES  DO  STJ.  AGRAVO  REGIMENTAL 
IMPROVIDO.  1.  Conforme  a  jurisprudência  do 
Superior Tribunal de Justiça, a palavra das vítimas 
é  plenamente  admitida  para  embasar  o  decreto 
condenatório,  mormente  em  casos  nos  quais  a 
conduta delituosa é praticada na clandestinidade. 
2.  O simples reexame de provas não é admitido em 
sede de recurso especial  (Súmula 7/STJ).  3.  Para a 
caracterização da majorante prevista no art. 157, § 2º, 
inciso I, do Código Penal, não se exige a apreensão e 
a realização de perícia em arma utilizada na prática do 
crime de roubo, se por outros meios de prova restar 
evidenciado  o  seu  emprego.  4.  Agravo  regimental 
improvido.  (STJ.  AgRg  no  AREsp  297.871/RN,  Rel. 
Ministro  CAMPOS  MARQUES  (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/PR),  QUINTA TURMA, julgado 

Desembargador João Benedito da Silva
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em 18/04/2013,  DJe 24/04/2013) (SEM GRIFOS NO 
ORIGINAL)

No caso dos autos, diante de todo o acervo probatório colhido, 

destacando os depoimentos prestados na Delegacia de Polícia, já transcritos, 

bem como das informações trazidas pela vítima e pela testemunha, em juízo, 

não há dúvidas de que os acusados foram os autores do roubo descrito na 

inicial.

DO PEDIDO SUBSIDIÁRIO FORMULADO POR ROGÉRIO CRISTÓVÃO:

Resta o pedido subsidiário formulado por Rogério Cristóvão da 

Silva, para que revista a pena final estabelecida, sob a argumentação de que 

seria exacerbada.

É prevista pena abstrata para o crime de roubo circunstanciado 

(art. 157, §2º, inciso II do CP) de 04 (quatro) a 10 (dez) anos. O juízo primevo, 

em sede de pena-base, estabeleceu 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses, um 

pouco acima do mínimo,  tomando por  parâmetro  as circunstâncias  judiciais 

sopesadas,  em  que  considerou  como  desfavoráveis  a  culpabilidade,  a 

personalidade e as circunstâncias do crime. Em terceira fase da dosimetria, 

diante da causa de aumento, majorou a pena então estabelecida também no 

mínimo legal.

Eis o trecho da sentença em que aplicada a pena:

1. CULPABILIDADE: inequívoca, intensa e reprovável. 
O réu agiu voluntariamente e ilicitamente.

2. ANTECEDENTES: o réu é tecnicamente primário.

3. CONDUTA SOCIAL: não há informações nos autos.

4.  PERSONALIDADE DO AGENTE: voltada à prática 
delitiva desde a adolescência.

Desembargador João Benedito da Silva
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5.  MOTIVOS DO CRIME:  pelo  que  se  observa  dos 
autos, o réu não tinha nenhum motivo.

6.  CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME:  as circunstâncias 
foram  desfavoráveis  ao  réu,  tendo  em  vista  ter 
praticado  o  crime  na  frente  de  várias  pessoas, 
conforme depoimento da vítima.

7.  CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: o objeto do crime 
não foi recuperado.

8.  COMPORTAMENTO  DA  VÍTIMA:  em  nada 
contribuiu para o evento criminoso.

Assim,  diante  da  preponderância  de  circunstâncias 
desfavoráveis, fixo a pena base além do mínimo legal 
para o delito  de roubo qualificado,  qual seja,  em 04 
(quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 20 dias-
multa, em razão de 1/30 do salário mínimo vigente à 
época do fato cada dia-multa. Aumento a pena em 1/3 
(um  terço)  em  virtude  do  referido  crime  ter  sido 
praticado em concursos de agentes, ficando, portanto, 
a pena,  em  06 (seis) anos de reclusão e 27 dias-
multa, em razão de 1/30 do salário mínimo vigente 
à  época  do  fato  cada  dia-multa.  Torno  esta  pena 
definitiva à míngua de outras circunstâncias legais e 
causas  de  aumento  e  diminuição.  (GRIFOS  NO 
ORIGINAL)

Diante  das  circunstâncias  judiciais,  tem-se  que  nenhuma 

irregularidade poderá ser reconhecida pelo fato de ter sido fixada pena-base 

nos moldes arbitrados. Isso porque é entendimento pacífico perante o STJ ser 

perfeitamente  possível  o  estabelecimento  de  reprimenda  de  primeira  fase 

acima do mínimo quando existente ao menos uma circunstância judicial como 

desfavorável. 

A título exemplificativo:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO 
ESPECIAL.  DIREITO  PENAL.  ROUBO 
QUALIFICADO. FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO 
MÍNIMO LEGAL. PROPORCIONALIDADE ENTRE OS 
FUNDAMENTOS JUDICIAIS E A EXASPERAÇÃO DA 

Desembargador João Benedito da Silva
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REPRIMENDA.  MOTIVAÇÃO  VÁLIDA.  PENA  DE 
MULTA QUE NÃO GUARDA PROPORCIONALIDADE 
COM  A  PENA  PRIVATIVA  DE  LIBERDADE. 
ATENUANTE  DA  CONFISSÃO  ESPONTÂNEA. 
COMPENSAÇÃO  COM  AGRAVANTE  DA 
REINCIDÊNCIA. ORDEM DE HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDA.  HABEAS  CORPUS  CONCEDIDO  DE 
OFÍCIO.
1.  A Primeira Turma do Supremo Tribunal  Federal  e 
ambas  as  Turmas  desta  Corte,  após  evolução 
jurisprudencial,  passaram  a  não  mais  admitir  a 
impetração  de  habeas  corpus  em  substituição  ao 
recurso ordinário, nas hipóteses em que esse último é 
cabível, em razão da competência do Pretório Excelso 
e  deste  Superior  Tribunal  tratar-se  de  matéria  de 
direito estrito,  prevista taxativamente na Constituição 
da República.
2.  Esse entendimento tem sido adotado pela Quinta 
Turma do  Superior  Tribunal  de  Justiça  também nos 
casos de utilização do habeas corpus em substituição 
ao  recurso  especial,  com  a  ressalva  da  posição 
pessoal  desta  Relatora,  sem  prejuízo  de, 
eventualmente,  se for  o caso,  deferir-se a ordem de 
ofício, em caso de flagrante ilegalidade.
3.  Não há constrangimento ilegal a ser sanado na 
via  do  habeas  corpus,  estranha  ao  reexame  da 
individualização  da  sanção  penal,  quando  a 
fixação da pena-base acima do mínimo legal,  de 
forma  fundamentada  e  proporcional,  justifica-se 
em circunstâncias judiciais desfavoráveis. No caso, 
a  exasperação  da  reprimenda  restou  devidamente 
justificada  na  consideração  desfavorável  da 
personalidade  e  dos  maus  antecedentes  do  réu, 
devidamente  comprovados  por  sentenças 
condenatórias transitadas em julgado, que não foram 
utilizadas  para  configurar  a  reincidência,  bem  como 
nas circunstâncias do crime e na culpabilidade do réu, 
que agiu com especial reprovabilidade ao se deslocar 
para pequena cidade do interior e assaltar sua agência 
dos correios, buscando, assim, facilitar a consecução 
do crime.
4.   Conquanto  a  fixação  da  pena  de  multa  fique  à 
discricionaridade  do  julgador,  este  deve  se  nortear 
dentro  dos  parâmetros  estabelecidos  no  preceito 
secundário do tipo penal violado, atentando, sempre, 
para  que  a  quantidade  de  dias-multa  aplicada  e  o 
quantum  de  reprimenda  corporal,  quando  previstas 
simultaneamente, sejam proporcionais.
5. A Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, 
após  o  julgamento  do  EREsp  n.º  1.154.752/RS, 

Desembargador João Benedito da Silva
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pacificou o entendimento no sentido da inexistência de 
preponderância entre a agravante da reincidência e a 
atenuante da confissão espontânea, a teor do art. 67 
do Código Penal, pelo que é cabível a compensação 
dessas circunstâncias.
6. Ordem de habeas corpus não conhecida. Habeas 
corpus concedido de ofício para fixar a pena privativa 
de liberdade do Paciente em 05 anos e 08 meses de 
reclusão, bem como ao pagamento de 14 dias-multa, 
mantidas  as  demais  disposições  do  acórdão 
vergastado.  (STJ.  HC  239.173/GO,  Rel.  Ministra 
LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em 
12/08/2014,  DJe  22/08/2014)  (SEM  GRIFOS  NO 
ORIGINAL)

No  caso  dos  autos,  em  que  pese  o  equívoco  na  análise  de 

algumas circunstâncias judiciais, tem-se que as circunstâncias do crime foram 

sopesadas corretamente, o que autoriza a pena-base acima do mínimo legal, 

mesmo porque dentro dos parâmetros da razoabilidade. De igual forma, pode 

ser vista como correta a fixação da causa de aumento na menor fração.

Por  fim,  ainda  que  não  tenha  sido  questionada  a  pena 

estabelecida para  Francinaldo Ferreira da Silva, é de bom alvitre destacar 

que foi  corretamente aplicada, em estrita obediências às determinações dos 

arts.  59  e  68,  ambos  do  CP,  não  havendo  qualquer  irregularidade  a  ser 

reconhecida por este órgão fracionário, ainda que de ofício.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO  aos recursos interpostos 

por ROGÉRIO CRISTÓVÃO DA SILVA e por FRANCINALDO FERREIRA DA 

SILVA.

É como voto.

Presidiu  a  sessão   o  Exmo.  Sr.  Des.  Arnóbio  Alves  Teodósio. 

Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,   o  Exmo.  Des.  Luis  Silvio 

Ramalho Junior e  o Exmo. Sr. Des.  Carlos Martins Beltrão Filho. Ausente, 

Desembargador João Benedito da Silva
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justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da 

Câmara Criminal. Presente à sessão  o Exmo. Sr. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, 

Promotor  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, aos 13(treze ) dias do mês de novembro do ano de 2014.

   Des. João Benedito da Silva 
      RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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